INDICAÇÃO Nº 934/2009
ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Sílvio Gomes de Deus

    Excelentíssimos Senhores,

O vereador-presidente abaixo-assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal enviar Projeto de Lei à Câmara Municipal concedendo isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU aos portadores de doenças graves.
      Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2009.

                                  SÍLVIO GOMES DE DEUS

                                  Vereador-Presidente
JUSTIFICATIVA: 

Os portadores de enfermidades graves têm suas capacidades de trabalho reduzidas em função da enfermidade e do elevado número de exames a que se submetem.

A excessiva quantidade de medicamentos que estes têm que ingerir, provoca inúmeros efeitos colaterais e faz com que tenham um nível de vida e capacidade de trabalho bastante reduzidos.

Esta capacidade restrita ou incapacidade faz com que estes tenham sua possibilidade de obtenção de renda reduzida.

Esta medida possibilitará que o dinheiro economizado com o IPTU seja revertido para o tratamento, priorizando a qualidade de vida e valorizando o ser humano.

